
DECRETO Nº 11.022
DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

INSTITUI  A COMISSÃO  MUNICIPAL DE 
ENFRENTAMENTO  DA  TUBERCULOSE 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, no 
uso de suas atribuições legais, e

Considerando  a  necessidade  de  fortalecer  as  ações  de 
prevenção, controle e tratamento da tuberculose no Município;

Considerando  as  diretrizes  do  Programa  Nacional  de 
Controle da Tuberculose do Ministério da Saúde;

Considerando a importância da articulação intersetorial e 
da participação social no enfrentamento da doença;

DECRETA:

Art.  1º  Fica  instituída  no  âmbito  do  Município  de 
Santos,  a  Comissão  Municipal  de  Enfrentamento  da  Tuberculose,  de  caráter 
consultivo, propositivo e fiscalizador, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Compete à Comissão:
I –  propor, acompanhar e avaliar as ações voltadas ao 

enfrentamento da tuberculose no Município;
II  –  fomentar  a  integração  das  políticas  públicas  de 

saúde, assistência social, educação e demais áreas correlatas;
III  –  apoiar  companhas  de  conscientização  e 

mobilização social;
IV – acompanhar indicadores epidemiológicos e sugerir 

medidas para redução da incidência e mortalidade;
V  –  elaborar  relatórios  e  recomendações  a  serem 

encaminhados ao gestor municipal de saúde.

Art.  3º  A Comissão será composta por  representantes 
titulares e suplentes dos seguintes órgãos e entidades:

I –  01 (um) representante do Departamento de Alta e 
Média Complexidade;
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II  –  01  (um)  representante  do  Departamento  de 
Vigilância em Saúde;

III – 02 (dois) representantes do Gabinete da Secretaria 
Municipal de Saúde;

IV – 01 (um) representante da Atenção Primária;
V – 01 (um) representante da Escola da Saúde;
VI – 01 (um) representante da COHAB;
VII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social;
VIII –  02  (dois)  representantes  de  Universidades 

sediadas no Município;
IX – 02 (dois) representantes da Câmara Municipal de 

Santos.

§ 1º  Os membros titulares e suplentes serão designadas 
por Portaria do Secretário Municipal de Saúde.

§  2º A  presidência  da  Comissão  será  exercida  por 
representante da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º A participação na Comissão será considerada de 
relevante interesse público, não gerando remuneração aos seus membros.

Art.  5º  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  da 
publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 14 de outubro de 2025.

ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete 

do Prefeito Municipal, em 14 de outubro de 2025.

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
Diretora do Departamento
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